
PARECER JURÍDICO
REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI NÚMERO 19, DE 07 DE ABRIL DE AUTORIA DO PREFEITO MUNICIPAL, QUE DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE "VILA ÁLVARO PICADO GONÇALVES", A VILA DIGNIDADE LOCALIZADA NO CONJUNTO HABITACIONAL  "HUMBERTO POPOLO". 




Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Prefeito Municipal, que dispõe sobre denominação da Vila Dignidade localizada na quadra formada pelas ruas Armelindo Mori, Márcia Aparecida Galhardo e Benedito Rodrigues da Silva, do Conjunto Habitacional  "Humberto Popolo".
Com efeito, se pretende denominar de “Vila Álvaro Picado Gonçalves” a Vila acima localizada.

Acompanha o projeto de lei breve histórico do homenageado do qual se extrai que o mesmo nasceu em Botucatu em 08.05.1933, filho ferroviário do Raphael Picado Gonçalves e Rosária Amélia Pereira Gonçalves; que foi casado com Eni Vieira Gonçalves com quem teve 4 filhos, 10 netos e quatro bisnetos.
Consta do documento que instrui a matéria que o homenageado foi Vereador por quatro mandatos e exerceu com honra e dignidade a função legislativa                 nos anos de 1964-1968; 1973-1976; 1977-1982 e 1997-2000, sendo por um mandato                  Vice-Presidente da Câmara.

Diante dos elementos constantes do histórico do homenageado, verifica-se que os requisitos da Lei Municipal nº 4.282/2002 foram observados.

A proposição em análise é de competência do Município, nos exatos termos previstos na Carta da República.

O quórum para deliberação pelo Plenário desta Casa de Leis é o de maioria qualificada, ou seja, para ser aprovado, deverá contar com votos favoráveis de dois terços ou mais dos membros da Câmara Municipal.

Pelo exposto, o Projeto de Lei demonstra-se legal e constitucional, sendo certo que a análise de mérito das disposições contidas em seu texto é de competência dos nobres Vereadores desta Casa de Leis.  É o parecer, s.m.j.
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